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1. Taxa de registro

1.1. A taxa de registro é o valor a ser pago para que seja instaurado o

procedimento, deverá ser recolhida pelo Mediando Solicitante

1.2. A solicitação de mediação apenas será processada após o

encaminhamento do comprovante de pagamento da taxa de registro para

a IMEDIATO.

2.Honorários do(s) Mediador(es)

2.1 Os honorários do(s) mediador(es) deverão ser recolhidos, em partes

iguais, pelo Mediando Solicitante e Mediando Solicitado, antes da

assinatura do Termo de Mediação, correspondente ao da causa, a hora

efetivamente prestada pelo(s) mediador(es).

2.2. Os honorários dos Mediadores são os valores repassados à IMEDIATO

em decorrência da atividade do Mediador, designado pelo Centro em

conformidade com o seu regulamento.

2.3. A totalidade dos honorários do Mediador deverá ser repassada à

IMEDIATO antes do início do ciclo de mediação.


